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/ PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÜRU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 6.335. DE OI DE ABRIL OE 2.013 
'Reajusta o Vale-Compra dos servidores 
públicos múr'icÍPais. '"' 

I 

O PREFEITO MUNICIPAL DE.BAURU, nos temias do art. 51 da Lei Org~nica do Município de 
Bauru~ faz ~aber que a.Câmara Municipal aproyou e ele sanç!on~.e promulga a seguinte lei:_ 

Art. 1°" .. 

Art. 2º 

Art. 3° 

I 
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O vale-compra de que trata a Lei nº 5.323, de 26 de deieJl1oro de 2.005, alterada pela Lei nº 6.205, 
de 05 de abril de 2.012, passa a ter seu valor alterado para R$ 265,00 {duzentos e sessenta e cinco 
reais), a partir de 1º.demarçode2.0.13. ' · 
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A~ despesas decbrrentes desta'lei serão suportadas pelas verbas próprias no orçamento vigente. 
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Esta lei en~ra em vigor"-ª data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1° de m\!"ço de 2.013. 

Bauru, O 1. de aqril de 2.013. 

RO~~~STINHO ME)'!DÓNÇA 
PREFEI."I:O MUNICIPAL 

~V M~*P~T~ 
SECRETARIO DOS NEGOCIOS JURIDICOS 
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ECRETZL .º"°'"""m;ç;o 
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ARCOS OBlfaT6 ÔSTA GARCIA 

SECRETÁRIO DE ECO OMIA E FINAl\)ÇAS 

Projeto de i.nidativa do 
, PODER EXECUTIVO 

'. 
Registrada no Depar(amento de Comunicação e DocumentaÇão da·Prefei~ura, na mesma data. 
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